
N BREJO EPLANGE 
&/ SANTO SECRETARIA DO DESENVOLVIMEN 

Cidade de todos 

LEI MUNICIPAL N.º 1466/2026 De 08 de junho de 2026 

Denomina artéria de nossa 

cidade. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BREJO SANTO, no uso de suas atribuições e 

prerrogativas legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPÁL DE BREJO SANTO, Estado do Ceará 

aprovou o Projeto de Lei de autoria do Vereador Ranilson Tavares Neves Junior e EU sanciono 

a seguinte: 

LEI: 

Art. 1.º - Fica denominada de Travessa Maria Cilene da Silva, artéria da Vila 

Esperança, com início à Rua Argentina Matias Franco, sentido Norte/Sul, deste município de 

Brejo Santo — Ceará. 

Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO (CE) Em 01 de junho de 2026 

es S S o T Wy 
MARIA GISLAINE SANTANA SAMPAIO LANDIM 

Prefeita Municipal 

RUA MANOEL INÁCIO BEZERRA - 192, CENTRO. 

CGC: 076207010001-72, CGF: 06920272-9. 
TEL/fax: (88) 3531-1042


